
ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS ​
URFBio Centro Norte - Núcleo de Regularização e Controle
Ambiental

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0010483/2025-05

O Supervisor Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Centro Norte, no uso de suas
atribuições, com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020,
concede ao requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVEN ÇÃO AMBIENTAL em
conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado emitido eletronicamente.

 

TIPO DE
REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

NÚMERO DO
DOCUMENTO

UNIDADE DO SISEMA RESPONSÁVEL
PELO PROCESSO

Licenciamento Ambiental
Simplificado 2100.01.0010483/2025-05 Núcleo de Regularização e Controle Ambiental

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: Zanini Florestal LTDA CPF/CNPJ: 15.606.007/0022-
53

Endereço: Fazenda Gama, Rodovia MG 415, Km 28 Bairro: Zona Rural

Município: Morada Nova de Minas UF: MG CEP: 35.628-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Zanini Florestal LTDA CPF/CNPJ: 15.606.007/0001-
29

Endereço: Fazenda Jacaré e Outras, s/nº., Rodovia BR 040, KM 361 Bairro: Zona Rural

Município: Felixlândia UF: MG CEP: 39.237-000

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Fazenda Gama Área Total (ha): 147,3446

Registro nº (se houver mais de um, citar todos): 7537 Livro: 02 Folha: --- Comarca:
Morada N. de Minas  

Município/UF: Morada Nova
de Minas /MG
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Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3143500-
E47D.0D55.50F3.489D.A8C7.BDEA.9C96.D041

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quantidade Un

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 0,62 Ha.

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha)

Agricultura

G-01-03-1 – Culturas anuais,
semiperenes e perenes,
silviculturas e cultivos
agrossilvipastoris, exceto
horticultura.

0,62

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando couber Área (ha)

Cerrado 0,62 Cerrado  0,62

Total: 0,62 Total: 0,62

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

Lenha Floresta
Nativa 12,0 m³

Madeira Floresta
Nativa 29,0 m³

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

JULIO CESAR MOURA GUIMARÃES  – MASP 1.146.949-1

Data da Vistoria: -

9. VALIDADE            

Data de Emissão: 12/08/2025

Validade: De acordo com a
Deliberação Normativa COPAM nº
217/2017 esta autorização só
produzirá efeitos de posse do
Licenciamento Ambiental
Simplificado – LAS e sua validade
será definida conforme a licença
ambiental. 

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO DA
PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA
RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA
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Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada Planta
(UTM)

X Y

 

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do
solo

 

 

SIRGAS
2000

 

 

23 K

 

470.778 7.925.473

471.359 7.924.861

471.664 7.924.883

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário utilizar folha anexa)
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MEDIDAS MITIGADORAS 

1. Realizar a supressão vegetal somente quando estiver próximo do início das obras, evitando que o terreno fique
exposto aos agentes intempéricos por longo período.

2. No caso da identificação de processos erosivos não passíveis de controle, deverá realizar à contenção e
estabilização da erosão.

3. Para evitar acidentes com produtos perigosos que possam vir a contaminar o ambiente terrestre na região das
obras, a estocagem de combustíveis, óleos lubrificantes e quaisquer outras substâncias químicas deverá ser realizada
em locais distantes de qualquer corpo de água. Adicionalmente, este armazenamento deverá contemplar bacias de
contenção construídas conforme estabelecido na Norma Técnica NBR 7505 – Armazenamento de álcool, petróleo e
seus derivados. 

4. Para evitar que restos de combustíveis, lubrificantes e resíduos diversos gerados na obra venham contaminar o
ambiente terrestre, eles deverão receber tratamento, reciclagem ou disposição final conforme as regras estabelecidas
pelo gerenciamento de resíduos. A empresa responsável pelas obras deverá ser também responsável pelo
gerenciamento dos resíduos gerados na implantação do empreendimento, passando neste caso, pela fiscalização do
empreendedor. Desta forma, deverá ser elaborado um programa de gerenciamento de resíduos específico para a fase
de implantação da atividade.

5. A limpeza da área deverá ser restrita às áreas previstas e estritamente necessárias, de forma a impedir o aumento
das áreas desmatadas Deverá ser executada delimitação física das áreas constantes na autorização para
desmatamento, evitando a supressão desnecessária de vegetação e/ou soterramento de outras áreas. Esta delimitação
poderá ser feita por meio de estaqueamento, fitas de
sinalização ou similares.

6. As atividades de supressão vegetal e limpeza de terreno deverão se concentrar nos períodos mais secos. Tal
procedimento tem como orientação a proteção de linhas de drenagens naturais e de áreas susceptíveis a processos
erosivos e ainda a proteção da fauna.

7. Deverão ser implantados dispositivos provisórios de controle de erosão.

8. Em hipótese alguma se deve proceder a queima do material vegetal gerado, por constituir extremo perigo a
vegetação circundante.

9. Durante os trabalhos, devem ser adotadas práticas para evitar acidentes que possam comprometer a cobertura
vegetal ou a qualidade dos solos das áreas de entorno, como incêndios, derramamento de óleos e disposição de
materiais incompatíveis (entulhos de construção).

10. É recomendável, sempre que possível, a execução de limpeza da área de forma manual, entretanto, se for
realizada de forma mecanizada, deverá ser feita previamente à manutenção e regulagem dos equipamentos, visando
evitar emissão abusiva de ruídos e gases, bem como o derramamento de óleos e graxas.

11. A supressão vegetal deverá ser planejada e executada de forma conduzir a fauna para áreas vizinhas não
habitadas.

12. Promover a umectação de vias de acessos às frentes de obras com o intuito de minimizar a emissão de material
particulado (poeiras) durante as obras e sua deposição sobre áreas de vegetação.

13. Deve-se proibir os trabalhadores de qualquer atividade relacionada à coleta de espécies botânicas nas áreas
próximas aos locais autorizados de supressão vegetal.

 

CONDICIONANTES: 

1. Apresentação de relatório simplificado, contendo a descrição das ações de afugentamento de fauna silvestre
terrestre realizadas durante as atividades de supressão, conforme termo de referência disponível nos sites do IEF e
da Semad.

PRAZO: 60 (sessenta) dias a partir da finalização da supressão.

12. OBSERVAÇÃO

1. Esta autorização só produzirá efeitos de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado – LAS.
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Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licença s ou
autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.
Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter conhecimento de que
a não comprovação do uso alternativo do solo no curso do ano agrícola acarretará no pagamento de multa e
implementação de medidas mitigadoras ou compensatórias de reparação ambiental, sem prejuízo de outras
cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Karla Filizzola Andrade Viana , Supervisor(a), em 14/08/2025, às
12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 119730567 e o código
CRC 97D98F9B.
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